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D E C R E T O   DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, parte fi nal, 
da Constituição Estadual, e 
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 024/2009-DGPC/PAD, de 3 de junho 
de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado, de 18 de junho de 
2009, com o prazo prorrogado pela Portaria nº 134/2009-DGPC/
PAD/Diversos, de 12 de agosto de 2009, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado, de 17 de agosto de 2009 e as redesignações 
da Comissão pelas Portarias nºs 167/2009-DGPC/PAD/Diversos, 
de 5 de outubro de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado, 
de 15 de outubro de 2009 e 200/2009-DGPC/PAD/Diversos, de 9 
de dezembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado, de 
17 de dezembro de 2009, da Delegacia Geral de Polícia Civil, de 
que trata o Processo nº 2012/527047;
Considerando os termos do Parecer nº 982/2012 da 
Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Suspender, com base no art. 76, inciso II, da Lei 
Complementar nº 022, de 15 de março de 1994, com suas 
alterações posteriores, WILLIAM ALEXANDRE DA SILVA, ocupante 
do cargo de Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 5280311-1, 
por 90 (noventa) dias, pelos atos arbitrários empreendido na 
captura de suposto assassino, incorrendo em procedimento 
irregular e imprudente na forma da lei.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de fevereiro de 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, parte fi nal, 
da Constituição Estadual, e 
Considerando a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 047/2011-DGPC/PAD, 
de 1º de setembro de 2011, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado, de 12 de setembro de 2011, com o prazo prorrogado 
pela Portaria nº 0139/2011-DGPC/PAD/DIVERSOS, de 4 de 
novembro de 2011, publicada no Diário Ofi cial do Estado, de 
22 de novembro de 2011 e as redesignações da Comissão 
pelas Portarias nºs 018/2012-DGPC/PAD/Diversos, de 9 de 
fevereiro de 2012, publicada no Diário Ofi cial do Estado, de 
24 de fevereiro de 2012 e 040/2012-DGPC/PAD/Diversos, de 
6 de março de 2012, publicada no Diário Ofi cial do Estado, de 
15 de março de 2012, da Delegacia Geral da Polícia Civil, de 
que trata o Processo nº 2012/228636;
Considerando os termos do Parecer nº 981/2012 da 
Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Suspender, com base no art. 76, inciso II, da Lei 
Complementar nº 022, de 15 de março de 1994, com suas 
alterações posteriores, ADMIR POMBO CORREA e ALBERTO 
SANTOS DA PAIXÃO, Investigadores de Polícia Civil, por 90 
(noventa) dias, pelos atos arbitrários, imprudentes e de valimento 
do cargo na ação empreendida na condução e averiguação de 
pessoas com suspeita de estelionato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de fevereiro de 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso XII, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a aprovação pela Assembleia Legislativa do Estado 
do nome de MÁRIO SILVIO MATOS GIUSTI para exercer o cargo 
de Diretor Comercial da Loteria do Estado do Pará - LOTERPA, 
conforme Decreto Legislativo nº. 110, de 4 de dezembro de 
2012; 
Considerando o Parecer nº. 0036/2013 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear MÁRIO SILVIO MATOS GIUSTI para exercer 
o cargo de Diretor Comercial da Loteria do Estado do Pará - 
LOTERPA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 26 de março de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da 
Constituição Estadual, RUBENS BORGES SAMPAIO do cargo de 
Secretário Adjunto, com lotação na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, a contar de 18 de dezembro de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, HILDEMBERG DA SILVA CRUZ para o cargo de 
Secretário Adjunto, com lotação na Secretaria de  Estado de 
Meio Ambiente, a contar de 18 de dezembro de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento da liminar 
proferida nos autos do Mandado de Segurança (Processo nº. 
2012.3.019238-2), que tem como impetrante JOHN HENRY DE 
OLIVEIRA VALE, para que seja nomeado, na condição sub judice, 
no cargo de Professor Classe I/História – 5º URE Santarém, 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, ofertado pelo 
Concurso C-125;
Considerando que tal ato é passível de revisão em caso de 
reforma da decisão judicial;
Considerando os termos do Ofício nº. 151-GAB-PCTA, datado 
de 17 de janeiro de 2013, da Procuradoria Geral do Estado, 
constantes do Processo nº. 2013/25246, no sentido de que seja 
cumprida a decisão acima mencionada;
Considerando o Parecer nº. 0049/2013 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, na condição sub judice, de acordo com o art. 
34, § 1º, da Constituição Estadual, combinado com o art. 6º, 
inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o candidato 
constante deste Decreto para exercer, em virtude de aprovação 
em concurso público, o cargo a seguir discriminado, com lotação 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
5ª URE – SANTARÉM
CARGO: PROFESSOR CLASSE I
DISCIPLINA: HISTÓRIA
JOHN HENRY DE OLIVEIRA VALE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, RUBY CONCEIÇÃO CRUZ do cargo em comissão 
Assessor de Gabinete, a contar de 11 de dezembro de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, FRANCISCO FLAVIO DOS SANTOS BRAGA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar 
de 2 de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, KARLA RAFAELLA DA SILVA do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, a contar de 31 de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, AFONSO CORRÊA BAÍA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 31 de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, VIRLEIDE ELIANA LIMA FIGUEIRA do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, a contar de 1º de fevereiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, FRANCISCA DIACUI GRANGEIRO RODRIGUES 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, a 
contar de 1º de fevereiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, THALES SAMUEL MATOS BELO para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Especial III, a contar de 1º de 
janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, SIMONE SANTOS LINHARES para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial III, a contar de 1º de janeiro de 
2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, RUTENEI DA SILVA DUARTE do cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, LUCIANA MARY HANEMANN para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto que nomeou THYAGO ARAÚJO DE 
SOUZA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, a SD PM ELAINE CRISTINA DE SOUZA FURTADO 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 2 
de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
fevereiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, CELIANA MARIA DE AZEVEDO CHAVES do cargo em 
comissão Assessor Especial II, a contar de 1º de fevereiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE QUEIROZ para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, a contar de 1º de 
fevereiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE FEVEREIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


